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       Prefeitura Municipal de São Sebastião do Alto 

                          Estado do Rio de Janeiro 

                                        Procuradoria Geral do Município 

 

 

  
Lei n. 735, de 09 de dezembro de 2016 

 

 

Institui, o Programa Cadastro Único no Município de 

São Sebastiao do Alto- RJ, e da outras providencias 

 

       O Prefeito do Municipio de São Sebastiao do Alto – Estado do Rio de Janeiro; 

       Faz saber que a Camara Muncipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei. 

 

 

           Artigo 1° - Fica instituído, no âmbito do Município de São Sebastiao do Alto-RJ, o 

Programa Cadastro Único, como forma de planejamento, transparência e controle 

administrativo, orçamentário e financeiro, de modo a garantir acesso da população aos 

serviços públicos municipais na forma que preceitua Lei Complemtar n.01/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

          Artigo 2º - O Programa Cadastro Único, será disponibilizado a todos os 

Municípices para controle e acesso ao serviços públicos, dentre os quais citamos: 

 

I – Serviços de Saúde: medicamentos, realizaçao de exames, transportes e tratamentos fora 

do Município, procedimentos medicos em geral, cirurgias e procedimentos não 

disponiveis no Hospital São Sebastiao; procedimentos odontologicos em geral; acesso aos 
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serviços em geral do Hospital São Sebastiao, e nas unidades de saude; demais serviços 

afins; 

II – Educaçao:  matriculas escolares, transporte escolar, cursos fora do Municipio, 

transporte univeristario, demais serviços da Pasta Educacional; 

III – Assistencia Social: cestas basicas, beneficios eventuais previstos na Lei n. 700/2015,  

demais serviços da Pasta Social;  

IV – Meio Ambiente: serviços de maquinarios pertinentes, estudos de impacto, e demais  

serviços alusivos a Pasta Ambiental; 

V – Obras, Transportes e Serviços Píblicos: serviços de maquinarios pertinentes, e demais 

serviços alusivos a referida Pasta; 

VII – Agricultura, Pecuária e Pesca: serviços de maquinários pertinentes, e demais 

serviços alusivos a reerida Pasta; 

VIII – Cultura: serviços alusivos a referida Pasta; 

IX – Ouvidoria: serviços alusivos a referida Pasta; 

X – Turismo: serviços alusivos a referida Pasta; 

XI – Esporte: serviços alusivos a referida Pasta. 

XII –serviços públicos em geral. 

     Artigo 3º - Para fins de cumprimento do Programa instituido pela presente Lei, será 

expedido uma cartão magnetico, mediante o preenchimento dos dados contas da ficha 

cadastral, integrante do Anexo Único da presente Lei, mediante a apresentaçao dos 

respectivos documentos, e diligiencias para averiguação dos dados se necessario se fizer. 

Paragrafo 1º - Cada membro do núcleo familiar deverá possuir o cadatro único, mediante 

preenchimento dos dados constantes do Anexo Único desta Lei. 

Paragrafo 2º - Os membros do núcleo familiar de menor idade, integrarão a ficha 

cadastral, na qualidade de dependente, sendo expedido um cartão magnético diferenciado, 

com o nome dos pais e/ou responsavies, que deverao possuir também o cartão cidadao. 

Paragrafo 3º - A expedição do cadastro unico, está condicionado ao preencimento de 

todos os dados da ficha cadastral constante do Anexo Único desta Lei. 
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Paragrafo 4º - Ressalvado os casos de emergencia, devidamente justificados, os serviços 

públicos propostos somente serão liberados mediante apresentação do cadastro único.     

Paragrafo 5º- Qualquer alteração de dados do usuário, deverá ser imediatamente 

comunicado a Administração, para as devidas correções, e expedicação de novo cartão.  

      Artigo 4º - O Chefe do Poder Executivo, estabelecerá através de Decreto, o local e 

prazo para cadastramento dos usuários, bem como a períodicidade para recadastramento. 

     Artigo 5º - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de recursos 

consignados no Orçamento em vigor. 

 

    Artigo 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

     

São Sebastião do Alto, 09 de dezembro de 2016.    

 

 

Rosangela Pereira Borges do Amaral 

Prefeita Municipal 
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         Prefeitura Municipal de São Sebastião do Alto 

                          Estado do Rio de Janeiro 

                                        Procuradoria Geral do Município 

 

Lei n. 735, de 09 de dezembro de 2016 

Anexo Único 

 

CODIGO DO USUÁRIO:____________________ 

NOME DO USUÁRIO:____________________________________________________ 

CODIGO SUS:____________________________CPF :__________________________ 

RG:____________________________TITULO DE ELEITOR:___________________ 

ZONA:_____SEÇAO:____DATA DE NASCIMENTO:_____________SEXO_______ 

ENDEREÇO:___________________________________________________NUMERO

_________BAIRRO:_______________________MUNICIPIO:____________________

______________________ESTADO______CEP___________DISTRITO___________ 

NOME DO PAI:__________________________________________________________ 

NOME DA MAE:_________________________________________________________ 

TELEFONE:_________________________ 

NUMERO DE DEPENDENTES:___________________ 

RENDA FAMILIAR: ATE UM SALARIO MINIMO(  ); ENTRE UM E DOIS 

SALARIOS MÍNIMOS(   ); ENTRE TRES E QUATRO SALARIOS MINIMOS(  ); 

ACIMA DE CINCO SALARIOS MINIMOS(     ).  

SECRETARIA DE CADASTRO:___________________________________________ 

 

 

                                                  Informações do Dependente 

 

CODIGO DEPENDE:____________________________ 

NOME:_________________________________________________________________ 

CODIGO DO SUS:____________________________CPF:_______________________ 

DATA DE NASCIMENTO_____________________TITULO ELEITORAL 

______________________ZONA____________SEÇAO________SEXO____________ 

 

 

                                                 Informações do Dependente 
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CODIGO DEPENDE:____________________________ 

NOME:_________________________________________________________________ 

CODIGO DO SUS:____________________________CPF:_______________________ 

DATA DE NASCIMENTO_____________________TITULO ELEITORAL 

______________________ZONA____________SEÇAO________SEXO____________ 

                                               

 

 

 

                                                  Informações do Dependente 

 

CODIGO DEPENDE:____________________________ 

NOME:_________________________________________________________________ 

CODIGO DO SUS:____________________________CPF:_______________________ 

DATA DE NASCIMENTO_____________________TITULO ELEITORAL 

______________________ZONA____________SEÇAO________SEXO____________ 

 

 

 

 

                                                  Informações do Dependente 

 

CODIGO DEPENDE:____________________________ 

NOME:_________________________________________________________________ 

CODIGO DO SUS:____________________________CPF:_______________________ 

DATA DE NASCIMENTO_____________________TITULO ELEITORAL 

______________________ZONA____________SEÇAO________SEXO____________ 

 

 

 

                                                  Informações do Dependente 

 

CODIGO DEPENDE:____________________________ 

NOME:_________________________________________________________________ 

CODIGO DO SUS:____________________________CPF:_______________________ 

DATA DE NASCIMENTO_____________________TITULO ELEITORAL 

______________________ZONA____________SEÇAO________SEXO____________ 

 

 

 

                                                  Informações do Dependente 

 

CODIGO DEPENDE:____________________________ 

NOME:_________________________________________________________________ 

CODIGO DO SUS:____________________________CPF:_______________________ 

DATA DE NASCIMENTO_____________________TITULO ELEITORAL 

______________________ZONA____________SEÇAO________SEXO____________ 
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                                                  Informações do Dependente 

 

CODIGO DEPENDE:____________________________ 

NOME:_________________________________________________________________ 

CODIGO DO SUS:____________________________CPF:_______________________ 

DATA DE NASCIMENTO_____________________TITULO ELEITORAL 

______________________ZONA____________SEÇAO________SEXO____________ 


